
 

 

Superior Tribunal de Justiça

PET na EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 4.149 - DF 
(2008/0092533-2)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
REQUERENTE : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA REFORMA 

AGRÁRIA EM BRASÍLIA - ASSERA - BR 
ADVOGADA : JOSILMA BATISTA SARAIVA E OUTRO(S) - DF011997 
REQUERIDO : UNIÃO 
REQUERIDO : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA 
PROCURADOR : VALDEZ ADRIANI FARIAS E OUTRO(S) - RS046424 
INTERES.  : SERGIO ANTUNES DE FREITAS 
INTERES.  : SÉRGIO FERNANDO DE SOUZA 
INTERES.  : SILVIA ELISABETH DE C S CARDIM 
INTERES.  : SINOVAL ANTONIO ENEIAS 
INTERES.  : SOLIMAR GOMES LEITÃO 
INTERES.  : SONIA MARIA GARCEZ TEIXEIRA 
INTERES.  : SONIA SARAIVA DE LEÃO FEITOSA 
INTERES.  : GILDA DE CASTILHO GAMA 
HERD. DE  : STELLA DE CARVALHO 
INTERES.  : MYRIAM DE CASTILHO GAMA 
HERD. DE  : STELLA DE CARVALHO 
INTERES.  : TADEU DEWES 
INTERES.  : TEREZA CRISTINA IBIAPINA ROCHA 
INTERES.  : THEREZINHA DE MARIA M DE C SMITH 
INTERES.  : VICENTE ALVES DOS SANTOS 
INTERES.  : WAGNER MARINHO DE CARVALHO 
INTERES.  : ZELIA MARIA DA SILVA 
INTERES.  : AUREA LIS BARBOSA MARINHO DE CARVALHO 
HERD. DE  : WEBER MARINHO DE CARVALHO 
INTERES.  : AUGUSTO MAGNO BARBOSA MARINHO DE CARVALHO 
HERD. DE  : WEBER MARINHO DE CARVALHO 
INTERES.  : FERNANDO ANTONIO BARBOSA MARINHO DE 

CARVALHO 
HERD. DE  : WEBER MARINHO DE CARVALHO 
INTERES.  : NELSON RUY BARBOSA MARINHO DE CARVALHO 
HERD. DE  : WEBER MARINHO DE CARVALHO 
INTERES.  : THEREZINHA DE MARIA BARBOSA MARINHO DE 

CARVALHO 
HERD. DE  : WEBER MARINHO DE CARVALHO 
INTERES.  : LADISLINA BARBOSA MARINHO DE CARVALHO 
HERD. DE  : WEBER MARINHO DE CARVALHO 
 

  

DECISÃO
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Superior Tribunal de Justiça

Os pedidos de pagamentos aos habilitados deverão ser feitos nos 

respectivos requisitórios.

Tendo sido expedidas as requisições, e nada havendo a decidir, julgo 

extinto o feito executivo, admitida a reativação se houver diferenças de 

correção monetária a serem cobradas, em razão do julgamento do RE 870.947 

pelo STF.

Arquive-se com baixa.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 30 de setembro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Presidente da Seção
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